
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
Embargos de Declaração nº 0008588-62.2006.815.0011  — 4ª  Vara de Família  de Campina 
Grande
Relator         : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Embargante : Cecília Melo Cochrane
Advogado : Érico de Lima Nóbrega
Embargado : Teresinha Maria Cavalcanti Cochrane
Advogado : José Ricardo Pereira

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  OMISSÃO.  EXISTÊNCIA. 
SUPRIMENTO. AUSÊNCIA DE EFEITO MODIFICATIVO. EFEITO 
INTEGRATIVO. ACOLHIMENTO.

— Os embargos de declaração não se prestam à rediscussão das questões 
debatidas  no  corpo  do  édito  judicial  pelejado.  Não  servem  para  a 
substituição do decisório primitivo. Apenas se destinam a suprir eventuais 
omissões,  contradições  ou  obscuridades.  Inocorrendo  tais  hipóteses,  os 
declaratórios devem ser rejeitados.

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS os  presentes  autos  acima 
relatados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de Justiça 
do Estado, por unanimidade, em acolher os embargos de declaração.

RELATÓRIO

Cuida-se de Embargos Declaratórios de fls.  815/817, opostos por Cecília 
Melo Cochrane contra o acórdão de fls. 810/813, que deu provimento ao recurso apelatório, para 
julgar  improcedente  o  pedido  inicial  em  relação  à  apelante/embargada,  mantendo  a  sentença 
recorrida nos demais termos.

  
Sustenta  a  embargante  que  o  acórdão  foi  omisso,  pois  não  observou  a 

possibilidade de responsabilidade complementar dos pais e avós na prestação de alimentos.

Às fls.  821/823 foram rejeitados  os embargos,  pela  ausência  da omissão 
apontada, uma vez que o acórdão recorrido apreciou de maneira fundamentada todas as questões 
pertinentes às razões do recurso.

Foi  interposto  Recurso  Especial  pela  ora  embargante  (fls.  825/832),  que 
subiu  ao  Colendo Superior  Tribunal  de  Justiça  pelo  provimento  do  agravo interposto  contra  a 
decisão da presidência deste Tribunal que não admitiu o REsp.



Às fls.  872/874, o Ministro Relator deu provimento ao Recurso Especial 
para, reconhecida a ofensa ao art. 535 do CPC, determinar o retorno dos autos à este Tribunal, a fim 
de  que  seja  suprida  a  omissão  apontada  nos  embargos  de  declaração,  no  que  tange  ao 
pronunciamento acerca da  necessidade de  preservação de condições  que vinha mantendo a  ora 
embargante pela família, em especial pela avó paterna, ora embargada. 

É o relatório. 

VOTO

Em  razão  da  decisão  de  fls.  825/832,  que  deu  provimento  ao  REsp 
interposto  pela  ora  embargante,  determinando  a  devolução  dos  autos  à  este  Tribunal  para  se 
pronunciar  acerca  da  omissão  apontada  nos  Embargos  de  Declaração,  passa-se  à  análise  dos 
embargos de declaração, sanando a omissão apontada.

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por  Cecília Melo Cochrane 
em face de acórdão que deu provimento ao recurso apelatório, para julgar improcedente o pedido 
inicial  em  relação  à  apelante/embargada  Teresinha  Maria  Cavalcanti  Cochrane,  mantendo  a 
sentença recorrida nos demais termos.

O acórdão recorrido foi claro no tocante à relação alimentícia avoenga posta 
nos autos, onde se afirmou que restou demonstrado nos autos que o pai da menor tem possibilidade 
de sustentá-la, razão pela qual seria possível a exclusão da avó, ora embargada, da condenação em 
prestação alimentícia.

A embargante sustenta que o acórdão foi omisso, uma vez que não analisou 
as razões do recurso, no tocante à impossibilidade do genitor de arcar sozinho com a prestação de 
alimentos, uma vez que é aposentado por invalidez, necessitando da prestação tanto pelo genitor 
como pela avó paterna, que possui condições financeiras de complementar os alimentos.

Pois bem. 

A obrigação alimentar avoenga, nos termos do art. 1.696 do CCB, detém 
característica  subsidiária  ou  complementar,  justificando-se  somente  nos  casos  em que  restar 
comprovado que os  genitores  não possuem condições  econômicas  de prover o sustento do 
alimentando. Verbis:

“Art.  1.696.  O direito  à  prestação  de  alimentos  é  recíproco entre  pais  e 
filhos, e extensivo a todos os ascendentes, recaindo a obrigação nos mais próximos em grau, uns em 
falta de outros.”

A  redação  do  dispositivo  traz  a  idéia  de  supletividade,  e  não 
solidariedade, valendo dizer que, uma vez esgotada a possibilidade dos principais obrigados 
em prestar os alimentos, recorre-se aos ascendentes de grau imediato. A obrigação avoenga não 
é  simultânea  à  obrigação  dos  genitores  do  alimentando  e  só  nasce  quando  esgotadas  as 
possibilidades de extrair destes o sustento do menor. 

Yussef  Said  Cahali  leciona  que  “Para  que  os  filhos  possam  reclamar 
alimentos dos avós, necessário é que faltem os pais. Ou pela falta absoluta, que resulta da morte  
ou da ausência. Ou pela impossibilidade de cumprir a obrigação, que se equipara à falta.” Segue 
acrescentando que: “A má vontade do pai dos menores em assisti-los convenientemente não pode  
ser  equiparada  à  sua  falta,  em  termo  de  devolver  a  obrigação  ao  avô;  se  o  pai  não  está  



impossibilitado  de  prestar  alimentos,  porque  é  homem  válido  para  o  trabalho,  nem  está  
desaparecido, a sua relutância não poderá ser facilmente tomada como escusa”. Adiante, desfecha: 
“É que, conforme observava Estevam de Almeida, “a ação de alimentos não procederá contra o 
ascendente de um grau sem prova de que o de grau mais próximo não pode satisfazê-la”.1

Com efeito, os genitores da autora/embargante não se encontram ausentes, 
estando, inclusive, o pai obrigado a prestar alimentos, conforme decisão da sentença ora atacada.

O fato do genitor estar aposentado por invalidez não o desonera da prestação 
alimentícia, mesmo porque a prestação é descontada diretamente dos proventos de inatividade do 
genitor. Por outro lado, os documentos juntados aos autos comprovam que o mesmo trabalha na loja 
mantida por sua genitora, podendo sempre galgar melhores condições para prover o sustento de sua 
filha.

Além disso, a ora embargante reside com a genitora que, apesar de possuir 
menores condições, também contribui para o sustento da filha.

Quanto à avó, esta é idosa, contando com quase 80 (oitenta) anos e possui 
várias  dívidas,  inclusive  grandes  dívidas  fiscais  junto à  Fazenda Nacional  (fls.  471/494).  Além 
disso, depoimentos de testemunhas dão conta que a embargada tem problemas de saúde, possuindo 
muitos gastos com remédios (fls. 625/628 - Vol. II).

  
Dessa forma, nos autos resta comprovada a impossibilidade da avó de arcar 

com os alimentos subsidiariamente, uma vez que encontra-se em situação de insolvência.

Já o genitor da embargante arca com a prestação alimentícia, descontada de 
seus proventos de inatividade, não possui outros filhos nem nova família. Aposentou-se há mais de 
20 (vinte) anos em razão de uma cirurgia de úlcera, mas trabalha na loja mantida pela mãe como 
hobbie, desde 1984.

Dessa  forma,  acolho  os  embargos  de  declaração,  sem  efeitos 
modificativos, apenas para suprimir a omissão apontada.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides. 
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides (relator), o Exmo. 
Des. José Aurélio da Cruz, a Exma. Desa Maria das Graças Morais Guedes. 

Presente ao julgamento a Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de Justiça 
convocada.

João Pessoa, 30 de junho de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
RELATOR

1  Dos Alimentos, RT, 5ª edição, pp. 470/742.


